
 

 
 

PROJETO DE LEI Nº         , DE 2019 
(Da Senadora Mara Gabrilli) 

 
 

 
Altera a Lei nº 8.899, de 1994, para dispor sobre 
a fruição do passe livre, por pessoa com 

deficiência, no transporte de passageiros sob 
responsabilidade da União. 

 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 
 

Art. 1º Esta Lei modifica o art. 1º da Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, 

que “concede passe livre às pessoas com deficiência no sistema de transporte 

coletivo interestadual”, para definir em que extensão é aplicável, no serviço de 

transporte de passageiros sob responsabilidade da União, o passe livre concedido 

às pessoas com deficiência. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.899, de 1994, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 1º É concedido passe livre às pessoas com deficiência 

comprovadamente carentes nos veículos e aeronaves de qualquer 

modalidade ou configuração empregados em serviço de transporte de 

passageiros explorado direta ou indiretamente pela União”. (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 

publicação oficial. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Ao dar forma à Lei nº 8.899, de 1994, o legislador imaginava ter concedido 

às pessoas com deficiência comprovadamente carentes o benefício de poderem 

fazer deslocamentos gratuitos nos sistemas de transporte sob tutela da União. 
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Realizava-se, nesta Casa, uma bandeira cara aos ideais humanistas: a plena 

inclusão das pessoas com deficiência à vida em sociedade. 

Infelizmente, no entanto, a ação do Parlamento não atingiu seu objetivo 

por completo. Como a Lei nº 8.899/94 pedia expressamente por uma 

regulamentação, o Poder Executivo, com bastante demora, editou o Decreto nº 

3.961, de 2000, e, posteriormente, três portarias, no âmbito do Ministério dos 

Transportes, para acrescentar detalhes à regulamentação. É nesse conjunto de 

normas que o espírito inclusivo da lei foi mitigado. Explico. 

Hoje, apenas a pessoa com deficiência e acompanhante seu 

considerados carentes, segundo critério previsto na Portaria Interministerial nº 3, de 

2001, na Portaria nº 261, de 2012, do Ministério dos Transportes, e na Portaria nº 

410, de 2014, do Ministério dos Transportes, fazem jus a gratuidade no transporte 

coletivo interestadual, por força do que estabelece a Lei nº 8.899, de 1994. No já 

citado decreto de regulamentação dessa lei, previu-se que a pessoa com deficiência, 

carente, pode se valer de seu direito nos modos rodoviário, ferroviário e aquaviário, 

nada sendo dito acerca do transporte aéreo. Além disso, a definição do número de 

assentos livres em cada veículo e a restrição a que a gratuidade se aplique a serviço 

convencional não constam da Lei nº 8.899, de 1994, apenas, novamente, do Decreto 

nº 3.961, de 2000, que a regulamentou. 

Ora, o direito da pessoa com deficiência, que nasceu amplo e justo nos 

termos da lei, foi diminuído com o correr da regulamentação, cujo teor não 

corresponde, definitivamente, à intenção dos parlamentares e aos anseios por 

dignidade de uma enorme quantidade de brasileiros. 

Eis o porquê de apresentarmos à Casa esta iniciativa. Estamos buscando 

restabelecer a verdade, que é, e sempre foi, do ponto de vista dos 3 que aprovaram 

a Lei nº 8.899/94, o acesso desobstruído da pessoa com deficiência carente ao 

sistema de transportes sob responsabilidade da União. 

Sugerimos, aqui, que a própria Lei nº 8.899/94 passe a conter claramente 

os parâmetros mais importantes para a garantia do direito de acesso gratuito da 

pessoa com deficiência, carente, aos meios de transporte explorados pela União: 

primeiro, que qualquer tipo de veículo de transporte, não importando sua 

configuração ou a modalidade de serviço em que é empregado, está sujeito à regra 

da lei; segundo, que o modo aeroviário, como os demais que compõe o sistema 
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federal de viação, deve ser elegível pelas pessoas com deficiência, ao contrário do 

que determina a regulamentação vigente. 

Com essas alterações legais, não mais poderá ser recusado o acesso da 

pessoa com deficiência em “ônibus leito ou semileito”, por exemplo; nem será 

impedida a pessoa com deficiência carente de viajar em aeronave, quando tal 

significar sua melhor ou única opção (lembremo-nos das limitações encontradas na 

Região Norte). 

Em vista do exposto, pedimos o apoio da Casa a esta iniciativa, que foi 

apresentada por mim, também, na Câmara dos Deputados. 

  

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

 

 

 

Senadora MARA GABRILLI 

(PSDB/SP) 
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